
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RD 

 
RESOLUÇÃO Nº 48/2013 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
 
CONSIDERANDO o que consta do Protocolado nº. 723.560/2013-

80 – GABINETE DO REITOR (GR); 
 
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por maioria, 

na Sessão Ordinária realizada no dia 29 de agosto de 2013, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar os discentes abaixo relacionados para compor a Comissão 
Especial que visa a promover a atualização do Estatuto e do Regimento 
Geral da Universidade Federal do Espírito Santo: 
 

Nome Local de lotação 

Pedro Luiz de Andrade 
Domingos** 

Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras) 

Alberto Frederico Salume Costa** 
Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras) 

Sophia Rosa Benedito* 
Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras)* 

Vinícius Tomaz Fernandes* (**) 
Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras)* 

Gabriel Victor Araújo Gomes(**) 
Campus “Alaor de Queiroz Araújo” 
(Goiabeiras) 

*Redação alterada pela Resolução nº 22/2014 deste conselho. 
** e (**)Redação alterada pela Resolução nº 20/2016 deste conselho. 
 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2013. 
 
 

  
REINALDO CENTODUCATTE 

PRESIDENTE 


